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Aos nove dias do mês de junho de 2025, às 8h e 30min, na sala da Congregação da 
Faculdade de Odontologia/UFMG, nº 2930, realizou-se a reunião ordinária da Egrégia 
Congregação da FAO UFMG, sob presidência do Diretor da Faculdade de Odontologia 
da UFMG, Prof. João Batista Novaes Júnior (Diretor), tendo comparecido os membros: 
Patrícia Valente Araújo (Vice-Diretora), Allyson Nogueira Moreira (Representante dos 
Professores Titulares), Maria Inês Barreiros Senna, Loliza Chalub Luiz Figueiredo Houri, 
Najara Barbosa da Rocha, Maurício Augusto Aquino de Castro, Hugo Henriques Alvim, 
Fernanda de Morais Ferreira, Ricardo Reis Oliveira, Leandro Napier de Souza, 
(Representantes dos Professores), Cristiane Bacin Bendo Neves (Chefe do SCA), 
Juliana Vilela Bastos (Chefe do ODR), Flávio de Freitas Mattos (Chefe do OSP), 
Roselaine Moreira Coelho Milagres (Subchefe do CPC), Renata Magalhães Cyrino 
(Coordenadora do CENEX), Lucas Guimarães Abreu (Coordenador do Colegiado de 
Graduação), Mauro Henrique Nogueira Guimarães de Abreu (Coordenador do Colegiado 
de Pós-Graduação) e Carolina Nemésio de Barros Pereira (Subcoordenadora do Caseu). 
Havendo quorum regulamentar, o Prof. João Batista cumprimentou os membros desta 
Congregação e declarou aberta a Sessão. Primeiro Ponto de Pauta. Comunicados. a) 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento efetivo da Carreira de Magistério 
Superior, Departamento de Clínica Patologia e Cirurgias Odontológicas da Faculdade de 
Odontologia da UFMG, Área de Conhecimento: Periodontia - Edital nº 236/2025. A Profª 
Juliana, que participou da comissão examinadora, relatou que os trabalhos transcorreram 
com tranquilidade. Foram aprovados quatro candidatos, sendo um aprovado na vaga de 
cotas. A Profª Juliana ponderou, entretanto, que é necessário melhorar a infraestrutura 
dos equipamentos e definir um fluxo para as ações de suporte técnico para a realização 
de concursos. Na oportunidade, a Profª Renata Cyrino agradeceu aos membros da 
referida banca examinadora e a todos os setores que se empenharam na condução do 
concurso em questão. b) Oferta de disciplinas - semestre 2025/2. O Prof. Lucas informou 
que, no momento, aguarda que os departamentos enviem os dados das disciplinas que 
serão ofertadas e que a montagem dessas disciplinas no sistema se iniciará dia 23 de 
junho de 2025. A Profª Patrícia Valente reforçou que os Chefes de Departamento devem 
enviar a lista de instrumentais para o próximo semestre junto com os dados da oferta das 
disciplinas. c) Inauguração Banco de Instrumentais - A Profª Patrícia Valente informou 
que a inauguração do Banco de Instrumentais está prevista para o dia 18 de agosto de 
2025, às 16 horas e contará com a presença da Reitora. Na referida solenidade, serão 
entregues os primeiros kits de instrumentais a alunos da Graduação em Odontologia da 
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UFMG em situação de vulnerabilidade socioeconômica. d) Reclamação dos discentes 
sobre falta de materiais nas clínicas. A Profª Patrícia explicou que a FAO UFMG ainda 
está enfrentando contingenciamento no repasse de recursos, o que impediu a compra de 
materiais demandados pelos alunos. Como solução paliativa, foram colocadas duas 
servidoras na Central de Equipamentos, para auxiliar nos empréstimos nos horários de 
maior movimento. Além disso, está permitida a entrada antecipada dos alunos na sala de 
espera em frente à Central para solicitar os empréstimos dos materiais que serão usados 
nos atendimentos. Segundo Ponto de Pauta. Aprovação de atas. a) Ata Reunião 
Ordinária da Egrégia Congregação de 15 de maio de 2025 - 1ª sessão. b) Ata Reunião 
Ordinária da Egrégia Congregação de 15 de maio de 2025 - 2ª sessão. As atas foram 
colocadas em votação e, a seguir, foram aprovadas. Terceiro Ponto de Pauta. 
Homologações ad Referendum: a) Homologações eleições para representantes junto à 
Egrégia Congregação: a.1) EDITAL 014/2025 DIRETORIA FAO - Representante dos 
Professores (exceto titulares) - Eleição de Representante dos Professores (exceto 
titulares) junto à Egrégia Congregação da FAO - chapa eleita: Chapa 1 - Maurício 
Augusto Aquino de Castro (Titular) e Ana Cecília Diniz Viana (Suplente); a.2) EDITAL 
015/2025 DIRETORIA FAO - Representante dos Professores (exceto titulares) - Eleição 
de Representante dos Professores (exceto titulares) junto à Egrégia Congregação da 
FAO - chapa eleita: Chapa 4 - Ricardo Reis de Oliveira (Titular) - Felipe Eduardo Baires 
Campos (Suplente); b) Indicação de nomes para recomposição do Comitê Assessor da 
Área de Ciências da Saúde - recondução - Profa Maria Esperanza Cortes Segura (ODR); 
- Prof. Luís Otávio de Miranda Cota (CPC); c) Solicitação de aprovação de aditivo de 
prorrogação do contrato com a Fundação de Apoio do Curso de Atualização “Formação 
em Saúde Bucal: Processo de Trabalho e Implementação Municipal da Política Nacional 
de Saúde Bucal", coordenado pela professora Maria Inês Barreiros Senna (CPC); d) 
Solicitação Cenex: Solicitação de Termo Aditivo - Curso de Atualização: “Imersão em 
Terapia Pulpar em Dentes Decíduos: curso teórico com hands-on” - siex 4136107, 
coordenado pela Profa. Cristiane Baccin Bendo Neves (SCA). A seguir todas as 
solicitações do Terceiro Ponto de Pauta foram colocadas em votação e homologadas. O 
Prof. João solicitou a inversão da pauta. Sétimo Ponto de Pauta. Solicitação da 
Comissão de Implantação do Biotério de Manutenção e Experimentação Animal da FAO 
UFMG - resposta sobre mudança do Espaço Físico destinado ao Biotério da FAO UFMG 
e solicitação de aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do Biotério 
da FAO UFMG. A Profª Francine ingressou na reunião como convidada. O Prof. João 
esclareceu que ele e Profª Patrícia realizaram amplo levantamento sobre biotérios, 
conversaram com diretores de outras Unidades onde há biotérios em funcionamento e 
analisaram a fundo toda a documentação já aprovada e que foi apresentada pela 
Comissão de Implantação do Biotério de Manutenção e Experimentação Animal da FAO 
UFMG. Com relação à possibilidade de troca do espaço físico para instalação do 
Biotério, a Profª Francine considerou que o ideal é manter o local já aprovado e avaliado 
pela equipe técnica da PRA, a saber, salas 1003H, 1003F e 1003G. Argumentou que não 
se oporia à troca de espaço físico, mas o novo local teria que passar por aprovação da 
PRA e do CEUA, motivo pelo qual a Comissão do Biotério preferiu manter o local já 
aprovado. Na oportunidade, a Profª Patrícia Valente destacou que a proposta de um 
novo espaço físico para o Biotério foi feita pela Diretoria da FAO porque o projeto do 
Biotério precisaria ser revisto. A Profª Francine explicou que, na verdade, o projeto do 
Biotério passaria por uma simplificação da planta para facilitar o recebimento de verbas. 
Porém, o pedido de simplificação foi descartado pelo DPP porque precisaria entrar na fila 
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comum de projetos, pois essa simplificação foi considerada por eles como nova 
execução. Ainda, a Profª Francine destacou que o projeto do Biotério da FAO UFMG está 
muito bem estruturado, atende totalmente a legislação em vigor. O Prof. Leandro Napier 
perguntou se haveria questões de biossegurança a serem consideradas relativas à 
implementação do biotério. A Profª Francine respondeu que não há impedimentos por 
parte da vigilância sanitária e que o próximo passo é aprovar o PDI do Biotério da FAO 
UFMG. O Prof. João manifestou preocupação com o piso técnico da área sob a qual será 
instalado o biotério, área esta situada embaixo do Núcleo de Cirurgia, considerando que 
se trata de um piso técnico construído há mais de vinte e cinco anos, o que pode 
significar transtornos futuros. O Prof João destacou que no projeto arquitetônico da 
Faculdade de Odontologia não havia p´revisão de Biotério, e que portanto a instalação de 
um seria por meio de escolha ou disponibilização de um espaço existente, em seguida 
perguntou para a Profa Francine, “Considerando todo o prédio da Faculdade de 
Odontologia qual seria o espaço mais adequado para a instalação de um Biotério??”, a 
Profa Francine respondeu que seria o espaço das salas 1003H, 1003F e 1003G, O Prof 
João reafirmou que o espaço das salas 1003H, 1003F e 1003G se trata de local sensível 
que pode apresentar falhas e necessidade de intervenção de emergência, como ocorre 
em outros locais abaixo do piso técnico, como vazamento de água, óleo , e resíduos dos 
sugadores cirúrgicos – sangue e saliva -.A Profª Francine explicou que, caso seja 
necessário realizar obra de manutenção no local, não haveria prejuízos para o Biotério, 
uma vez que os animais poderiam ser remanejados para outro local provisoriamente, 
sem qualquer transtorno. A Profª Patrícia apontou que o Setor de Infraestrutura precisará 
ter livre acesso ao local do biotério, em caso de eventual intervenção. A Profª Francine 
respondeu que não há nenhum óbice quanto a isso. O Prof. João reforçou a questão de 
que não se pode prever quando o piso técnico pode vir a vazar ou infiltrar, pois o mesmo 
trabalha sobre pressão de ar e água, e também esclareceu que ele procurou a 
coordenação do Multilab da Escola de Veterinária para que, enquanto houvesse a 
discussão a respeito do local de implantação do biotério da FAO, como na sala da 
lavanderia 1012, que não tem no teto o piso técnico, os pesquisadores da Odontologia 
pudessem utilizar o biotério da Escola de Veterinária. A Profª Francine esclareceu que 
não seria possível os pesquisadores da Odontologia utilizarem o Multilab, uma vez que 
os animais utilizados pelos pesquisadores da FAO não tem liberação no espaço Multilab. 
Ademais, o Prof. João também lembrou que a saída do exaustor no projeto arquitetônico 
do Biotério está apontando em direção à área de Jardim onde está a passarela e a sala 
de espera da Odontopediatria, o que poderia gerar um certo desconforto, devido ao mau 
cheiro que poderia vir do Biotério. A Profª Francine explicou que a estrutura do Biotério é 
fechada e que o cheiro não é impeditivo para funcionamento de biotérios, do contrário, 
outras Unidades do campus não teriam biotérios ativos. O Prof. João ponderou que a 
FAO UFMG difere das demais Unidades porque aqui há atendimento de pacientes. O 
Prof. Mauro destacou que há riscos em qualquer tipo de projeto e que para evoluir é 
necessário ousar. Ademais, o Prof. Mauro completou que, no caso do Biotério, as 
responsabilidades são compartilhadas e tudo deve ser minuciosamente documentado 
para resguardar todos os envolvidos. O Prof. Flávio também acrescentou que lhe causa 
preocupação a possibilidade de revisar aprovações já feitas do Biotério, o que significa 
retrocesso. E que hoje o encaminhamento deve ser unicamente no sentido de colocar em 
votação o PDI do Biotério. A Profª Juliana esclareceu que é favorável ao Biotério, mas 
esse é o momento de promover discussões e que, se for necessário, a Congregação 
deve retroceder em alguma aprovação, pois não há decisão irretocável. A Profª Patrícia 
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Valente destacou que se preocupa com o Biotério porque a gestão é de responsabilidade 
da Diretoria da FAO. A Profª Francine ponderou que no PDI já menciona que é de 
responsabilidade do próprio Biotério contratar o responsável técnico. A Profª Maria Inês 
parabenizou a Comissão pelo empenho para implantação do Biotério e destacou que o 
Biotério é institucional, o que demanda o envolvimento de todos. Por fim, completou que 
a falta de recursos não pode ser empecilho para a implantação do Biotério; a Comissão 
precisa encontrar maneiras de captar recursos. Prof. Allyson destacou que o piso técnico 
tem 25 anos de uso e nunca falhou no espaço reservado para o Biotério, e o Prof. João 
completou que o piso técnico pode falhar a qualquer tempo e que a tendência a partir 
desses 25 anos é de apresentar mais problemas. Dessa forma, o Prof. João considerou 
que mesmo que remota a possibilidade de vazamentos ou infiltrações no piso técnico, 
todos os pesquisadores que pretendem realizar pesquisas no Biotério deverão assumir a 
responsabilidade por possíveis danos, e que deverão estar cientes dessa condição a 
partir da orientação pelo NAPq, por meio da assinatura de um termo de compromisso 
contendo a seguinte afirmação, “As pesquisas realizadas no Biotério FAO UFMG estarão 
sujeitas a vazamentos e infiltrações oriundas do piso técnico e caso isso ocorra, os 
danos causados não serão de responsabilidade da Faculdade de Odontologia e nem da 
UFMG”. Ainda, o Prof. João ressaltou que salas 1003H, 1003F e 1003G só poderão ser 
utilizadas como Biotério somente quando estiverem concluídas as obras de instalação 
conforme consta no PDI e no parecer do CONSEA, não podendo ser utilizadas como 
depósito ou outra finalidade, e tão logo as obras do biotério estiverem concluídas e o 
espaço liberado para uso como Biotério, o mesmo ficará sob a responsabilidade do 
NAPQ. Enquanto o biotério não estiver adequado para uso, a sala 1003H poderá ser 
usada apenas para a guarda de insumos. Após outros esclarecimentos, a solicitação foi 
colocada em votação e a seguir foi aprovado o PDI do Biotério da FAO UFMG, com 
abstenção da representante dos TAEs Maria Cristina da Silva. O Prof. João agradeceu a 
participação da Profª Francine. O Prof. Ricardo Reis e a Profª Francine se retiraram da 
reunião. Quarto Ponto de Pauta. Solicitação de Progressão Funcional: a) Prof. Frederico 
Santos Lages (ODR), do nível I para o nível II, da Classe de Professor Adjunto, 
parecerista Prof. Rafael Paschoal Esteves Lima (CPC). A Profª Najara leu o mérito do 
parecer. A seguir, a solicitação foi colocada em votação e aprovada. Quinto Ponto de 
Pauta. Solicitação de Revisão Progressão Funcional: Herbert Haueisen Sander (ODR), 
processo sei 23072.224182/2025-21. A solicitação foi colocada em votação e aprovada. 
Sexto Ponto de Pauta. Solicitações Cenex: a) Oferta - Curso de Atualização em 
Estomatologia e Patologia Oral, coordenado pelo Prof. Felipe Paiva Fonseca (CPC), 
processo sei 23072.210656/2025-57; b) Solicitação de Termo Aditivo - Curso de 
Aperfeiçoamento em Ortodontia Preventiva e Interceptativa - siex 100116, coordenado 
pela Profa. Leniana Santos Neves (ODR), processo sei 23072.248372/2022-91; c) 
Solicitação de Termo Aditivo - Prestação de Serviço - Núcleo Avançado em Atendimento 
Ortodôntico e Reabilitação Orofacial - siex 300689, coordenado pela Profa. Soraia Macari 
(ODR), processo sei 23072.237135/2022-02; d) Reoferecimento - Curso de 
Aperfeiçoamento em Ortodontia Preventiva e Interceptativa 2025-2027 - siex 100116, 
coordenado pela Profa. Leniana Santos Neves (ODR), processo sei 23072.213863/2025-
63. A Profª Renata explicou as solicitações. A seguir, as quatro solicitações do Cenex 
foram colocadas em votação e aprovadas. Palavra livre. A Profª Maria Inês agradeceu à 
Egrégia Congregação pela aprovação do Plano Museológico, ocorrida na reunião de 15 
de maio de 2025. Na oportunidade, a Profª Maria Inês destacou que, como o Centro de 
Memória - CMO é um órgão administrativo vinculado à Diretoria da FAO UFMG, é 

Ata 4371256         SEI 23072.218003/2021-92 / pg. 4



preciso institucionalizá-lo. Ocorre que, segunda ela, o CMO carece de espaço físico e 
não possui nenhum servidor efetivo em seu quadro, o que dificulta o mencionado 
processo de institucionalização, algo essencial para permitir a preservação da história da 
FAO UFMG. A Profª Maria Inês esclareceu também que está à frente da Coordenação do 
CMO desde o ano de 2016 e que são muitos os desafios. A atuação de bolsistas e 
voluntários não é suficiente. É necessário a lotação de servidor efetivo, como ocorre nos 
demais CMOs da UFMG. Por fim, a Profª Maria Inês pontuou que é necessário que se 
discuta o papel do CMO e o que a Unidade espera do setor. O Prof. João destacou que a 
defasagem de servidores é um problema crônico que afeta a UFMG como um todo. 
Ademais, informou que a PRORH está elaborando um levantamento amplo da força de 
trabalho da UFMG, o que tem atrasado a reposição das vagas de TAEs. Por fim, o Prof. 
João informou que a prioridade de reposição é para a Secretaria do Departamento CPC 
e posteriormente serão atendidos outros setores da FAO. Por fim, a Profª Maria Inês 
lembrou também que, a pedido da Diretoria, cedeu uma sala do CMO, com promessa de 
permuta futura e que até o momento não recebeu nova sala para o CMO. Sobre os 
processos de solicitação de aprovação de progressões, a Profª Loliza questionou se 
devem ou não ser considerados os relatórios de atividades parciais. Ficou decidido que 
sempre serão avaliados os últimos dois relatórios de atividades aprovados. Essa 
orientação será enviada aos pareceristas, por email, pela Secretaria Geral da FAO 
UFMG. Não havendo mais assuntos a tratar, foi lavrada a presente ata pelo Secretário 
Geral da FAO UFMG, Ronaldo dos Santos Condé e pelo Presidente da Egrégia 
Congregação da FAO UFMG, Prof. João Batista Novaes Júnior, que assinam a seguir. 
As assinaturas dos demais membros presentes nesta reunião encontram-se em lista 
anexa. Belo Horizonte, 09 de junho de 2025. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo dos Santos Conde, Secretário(a), em
10/07/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Novaes Junior, Diretor(a) de
unidade, em 10/07/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4371256 e o código CRC 41FAD450.
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